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Para conhecimento geral, a seguir se informa:

DISCIPLINA

O Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Basquetebol em 27 
de Maio de 2010, deliberou:
 
P.205-2009/10 –  Mandar arquivar por falte de matéria disciplinar a punir, o 
processo  instaurado  a  Bento  Manuel  Fonseca  Anastácio,  licença  n.º  2229, 
relativo ao jogo n.º 3712.
 
P.207-2009/10 –  Mandar arquivar por falte de matéria disciplinar a punir, o 
processo instaurado a Duarte Nuno Mendes Oliveira, licença n.º 9325, relativo 
ao jogo n.º4509.
 
P.237-2009/10 –  Castigar  o  jogador  MIGUEL ÂNGELO SARAIVA MIRANDA, 
licença  n.º  68507  da  Associação  Desportiva  Ovarense,  com  a  pena  de 
REPREENSÃO,  ao  abrigo  do  art.º  44º  do  Regulamento  de  Disciplina,  por 
infracção cometida no jogo n.º 5058 que em 21.Mai.10 o F.C. Porto e a Ovarense 
disputaram para a Liga Portuguesa de Basquetebol.
 
P.238-2009/10 – Castigar a jogadora ARIANA RITA REI AZEVEDO, licença n.º 
176627, do Montijo Basket Associação, com a pena de REPREENSÃO, ao abrigo 
do art.º 45º do Regulamento de Disciplina, por infracção cometida no jogo n.º 
3558 que em 22.Mai.10 o Montijo e o CB Quarteira disputaram para a Taça 
Nacional de Sub-16 Femininos.
 
P.239-2009/10 – Castigar o jogador MARCOS RODRIGO FONSECA FERREIRA, 
licença n.º 102081, do Grupo Desportivo André Soares, com a pena de DOIS 
JOGOS  DE  SUSPENSÃO  AGRAVADOS  PARA  TRÊS  JOGOS,  a  contar  de 
23.Mai.10, ao abrigo do n.º 2 do art.º 50º, do n.º 1 do art.º 46º e da alínea d) do 
n.º 1 do art.º 15º do Regulamento de Disciplina, por infracção cometida no jogo 
n.º 4869 que em 22.Mai.10 o André Soares e o Conimbricense disputaram para 
o Campeonato Nacional de Basquetebol 2.
 
P.240-2009/10 – Castigar o jogador AFONSO JOÃO SAMPAIO MONTENEGRO, 
licença n.º 96499, da Associação Cultural e Recreativa Vale de Cambra, com a 
pena de QUATRO JOGOS DE SUSPENSÃO, a contar de 24.Maio.10, ao abrigo 
do n.º 1 do art.º 48º e do n.º 1 do art.º 46º do Regulamento de Disciplina, por 
infracção  cometida  no  jogo  n.º  5065 que  em 23.Mai.10 o  Vale  Cambra e  o 
Guifões disputaram para o Campeonato Nacional de Basquetebol 1.
 
P.241-2009/10 –  Castigar  o  SPORTING CLUBE FARENSE com a  pena  de 
 MULTA DE 150,00€, (CENTO E CINQUENTA EUROS), ao abrigo do art.º 54º 
do  Regulamento  de  Disciplina,  por  ter  desistido  da  participação  no 
Campeonato Nacional de Basquetebol 2.
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O Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Basquetebol em 01 
de Junho de 2010, deliberou:
 
P.236-2009/10 –  Mandar arquivar por falte de matéria disciplinar a punir, o 
processo instaurado ao Sporting Clube Vasco da Gama, relativo ao jogo n.º 
4056.
 
 
O Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Basquetebol em 04 
de Junho de 2010, deliberou:
 
P.242-2009/10 – Castigar o CLUBE DESPORTIVO DE TORRES NOVAS com a 
pena de MULTA DE 150,00€, (CENTO E CINQUENTA EUROS), DERROTA E 
RESULTADO DE 20-0, ao abrigo do art.º 57º do Regulamento de Disciplina, 
por ter utilizado irregularmente a atleta Tâmara Milovac nos jogos n.ºs 5125 e 
5126 que em 30.Mai.10 disputaram com o Académico FC para o Campeonato 
Nacional de Seniores Femininos – II Divisão.
 

 
 

LISBOA, 11 DE JUNHO DE 2010.                      
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